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PROJETO DE LEI NO 136212023

Dispôe sobre: Denominação de Fista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia,
no município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras proVidêncías.

ARTIGO 10 - A Pista de Caminhada situada na Avenida João Gurjon, no Distrito de
Marcondésia, pertencente ao município de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, passa a se
denominar PISTA DE GAMINHADA "PEDROPAULO BOSSOLANI".

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a execuÉo da presente Lei,
inclusive placas indicativas da denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 11 de outubro de 2023
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José Alfredo Perez Cantori, Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, Leandro Pereira, Luciana
Aparecida Kubica, Luciene Aparecida Cudinhoto Fachini, Orival Aves e Rodrigo Fernando
Arruda, Vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresentam o seguinte Projeto de Lei:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt OXX-17 - 3361.1254
Site:@

Emall: iurtdico@camaramonteazul,sp.gov.br

PÂRECER JURIDICO n.: 101/2023

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 1.362/2023 que dispõe sobre "Denominação
de Pista de Camiúada localizada no Distrito de Marcondésia, no
município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1.362/2023 que denomina a

Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia, no município
de Monte Azul Paulista/SP, e dá oufas providências.

2. Fundamentação:

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o Projeto de Lei 1362,

de 1l de Outubro de 2023, tratasse de Denominação de Pista de

Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia, no município de

Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências, nos termos do artigo

1o do referido PL:

ARTIGO lo - A Pista de Caminhada situada na Avenida João

Gurjon, no Distrito de Marcondésia, pertencente ao município de Montê Azul

Paulista, êstado de São Paulo, passa a se denominar PISTA DE CAMINHADA

"PEDRO PAULO BOSSOLANI.

ffiffi

z
o
o(,
ot-o
É.À
u,.lf-z
LJJ

l-
0o
oo
z
6a
ot-z
u,.l2
looo
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Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

Na qualidade de Procurador Juridico deste Legislativo, cabe

proceder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.

Nos termos do artigo 1'17, do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores têm legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constifucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do municipio de Monte

Azul Paulista, em seu utigo 12 determina que:

Anigo 12 - Cabe à Câmara Manicipal, com

sanção do PrefeiÍo, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especialmente sobre:

XV - denominação de púpios, vias e

logradouros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n'. 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui noÍmas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.
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Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete â§

Comissões Permanentes, nos ternos do artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à analise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

É o oarecer, salvo melhor e soberano iuíz.o dos Comissões e

ffiffi

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela
POS§IBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Plenário desla Casa Lesislativa

Monte Azul Paulista, 30 de Outubro de2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

0AB/SP 216.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoê|, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fonefax: 0XX-17- 3361

Site: www. camaramontêazul. sp.oov. br
Email : secretariâ2@camarâmonteazul.sp. gov. br

Estado de Sâo Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Parc verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista. siscam. com. br/docu mentos/autênticar?chave=B9Y0B'l 076CYgB

1254

6J3, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaçâo: B9Y0-8107-6CY9-86J3
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 31 de outubro de 2023
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITU!ÇÃO,IUSTIÇI E REDAÇAO; EfINANÇAS E ORCAMENTO E

REFERENTE: Projeto de Lei n'Í.362, de 1í de outubro de2023.

Denominação de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia,
no município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1,362, de 11 de outubro de 2O23, que "Denominação
de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia, no município de Monte Azul
PaulistdSP, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que. ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades
legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer. Monte Azul Paulista, 31 de outubro de2023.
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AUTOGRAFO 185812023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.362, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispôe sobre: Denominação de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia,
no município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

VEREADORES DA NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO
O PAULO, APROVARAM O SEGU]NTE PROJETO DE LEl:

ARTIGO ío - A Pista de Caminhada situada na Avenida João Gu rjon, no Dístrito de
Marcondésia, pertencente ao município de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, passa a se
denominar PISTA DE CAMINHADA "PEDRO PAULO BOSSOLANI''.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da presente Lei,
inclusive placas índicativas da denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 07 de novembro de 2023.

FÁBIo JERÔN MARQUES JOSÉ P. CANTORI
P res residente
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PREFEITUFTA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2.572, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispôe sobre: "Denominação de Pista de
Caminhada localizada no Distrito de
Marcondésia, no município de Monte Azul
Paulista/SP, e dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 20 - Os recursos pa,a Íazercm face às despesas com a execução da
presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação, correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de n mb 23
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Artigo 10 - A Pista de Caminhada situada na Avenida João Gurjon, no Distrito
de Marcondésia, pertencente ao município de Monte Azul Paulista, estado de São
Paulo, passa a se denominar PISTA DE CAMINHADA "PEDRO PAULO
BOSSOLANI''.
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PREF EITUFIA O MUNIC íPro DE ONTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃo PAUr-o

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-00O

LEI NO.2.572, DE 08 DE Í{OVEMBRO DE 2023.

Dispôe sobre: "Denominação dê Pistâ de
Caminhada locelizada no Distrito de
Marcondésia, no municipio dê Montê Azul
PaulistarsP, ê dá outras providências"'

iIARCELO OTAVIAilO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç&s legais,

FAz SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo ío - A Pista de Caminhada situâda na Avenidâ João Gurjon, no Distrito
de Marcondésia, pertencenle ao município de Monte Azul Paulista, estado de São
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Paulo, passa a se denominar
BOSSOLANI".

TA DE CAMINHAOA "PE

Artígo 2o - Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da
presenle Lei, inclusive placas indicativas da denominação, conerão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do conente exercício,
suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicâção, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de m 23
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